
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FORMIGUEIRO 
AV. JOÃO ISIDORO LORENTZ, 222 

CNPJ: 97.228.126/0001-50 FONE: (55)3236-1200 CEP:97.210-000 e-mail: administracao@formigueiro.rs.gov.br 
 

 

Estado do Rio Grande do Sul 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FORMIGUEIRO 

Lei nº 2.365/2023, de 13 de fevereiro de 2023. 

 

Autoriza a abertura de Crédito Especial Adicional Suplementar SUPERÁVIT 

FINANCEIRO no valor de R$ 90.500,00 (noventa mil e quinhentos reais), e dá outras 

providências. 

 

JOCELVIO GONÇALVES CARDOSO, Prefeito Municipal de Formigueiro, faz saber em 

cumprimento ao disposto na Lei Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e ele 

sanciona e promulga a seguinte Lei: 

 Art. 1º Fica autorizada a abertura de Crédito Especial Adicional Suplementar no valor de R$ R$ 

90.500,00, nas seguintes unidades e rubricas orçamentárias: 

RECURSOS - Diversos R$ 90.500,00  

 

06.02.13.392.0201.2.118 Realização do Carnaval Municipal F.R. 1500 D     500 

3461 33.90.39 Outros serviços de Pessoa Jurídica R$ 50.400,00  

 

06.02.13.392.0201.2.118 Realização do Carnaval Municipal F.R. 1500 D     500 

3465 33.90.30 Material de Consumo R$ 100,00  

 

04.01.04.122.0110.2.022 Vencimentos e Encargos dos Serv. F.R. 1500 D     500 

3467 33.90.08.05 Auxilio Natalidade R$ 40.000,00  

 

TOTAL R$ 90.500,00  

 
Art. 2º Servirá de cobertura para o crédito mencionado no Art. 1º, em conformidade com o § 

1º do Art. 43 da Lei nº 4.320/64 – o SUPERÁVIT FINANCEIRO apurado no Balanço Patrimonial de 

2021 nas contas dos recursos vinculados aos projetos/atividades suplementados na forma do Art. 1º 

desta Lei.                                                                                                                                                                                                                                                                                                                       

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação. 

 

             Gabinete do Prefeito Municipal de Formigueiro. 

Em 13 de fevereiro de 2023. 

 

Jocelvio Gonçalves Cardoso 
               Prefeito Municipal 

Registre-se e publique-se. 
 
 
Fabiano Ilha da Luz 
Secretário da Administração 
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